 LEI Nº 1.701/80
MODIFICA O ANEXO I DA LEI 1.328/73, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - O anexo I da Lei 1.238/73, de 27 de dezembro de 1973, fica acrescido do cargo único de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU “CÔNEGO GETÚLIO”, Símbolo CC-5, no Departamento de Educação e Cultura, junto aos demais cargos.


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 1º de março de 1980.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 1980.
Dácio Pereira Fonseca – Prefeito Municipal

